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EXERCÍCIO DE 2020 

Interessado: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

Doc. Processado: PROJETO DE LEI no 080/2020 

Data do protoco lo: Regime de tram itação: Data fina l para apreciação: 
27/02/2020 DE URGÊNCIA 30/03/2020 

Assunto: 

Altera a Lei no 9.045, de 10 de agosto de 2017 (Dispõe sobre 
a reformulação do Conselho Municipal de Políticas sobre 
Drogas), de modo a (1) mudar sua sigla para COMAD e (2) 
inserir suplentes para todos os membros do Conselho. 



MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

OFÍCIO/SJC N2 0065/2020 

Ao 
Excelentíssimo Senhor 
TENENTE SANTANA 
Vereador e Presidente da Câmara Municipal de Araraquara 
Rua São Bento, 887- Centro 
14801-300 - ARARAQUARA/SP 

Senhor Presidente, 

Em 27 de fevereiro de 2020 

Nos termos da Lei Orgânica do Município de Araraquara, encaminhamos a 
Vossa Excelência, a fim de ser apreciado pelo nobre Poder Legislativo, o incluso Projeto de 
Lei que altera a Lei nº 9.045, de 10 de agosto de 2017, que dispõe sobre a reformulação do 
Conselho Municipal de Políticas sobre Drogas- CMSD e dá outras providências. 

A propositura em voga tem por escopo a alteração de dois pontos na Lei nº 
9.045, de 10 de agosto de 2017: trata-se da mudança da sigla CMSD para COMAD, como 
anteriormente utilizada, e da inserção de suplentes para todos os membros do Conselho ·J 

Municipal de Políticas sobre Drogas. (. 
t .) 

A demanda advém de encaminhamento aprovado pelo plenário de tal~ 
conselho em reunião ordinária realizada em 17 de dezembro de 2019, que justifica a;:;: 

\5) 

necessidade da mudança de sigla, sem que o nome do conselho seja alterado. t.,~; 
Anteriormente à reformulação do Conselho Municipal de Políticas sobre Drogas, a sigla que ~.;-;:_; 

se utilizava para se fazer menção a ele era COMAD, nome que ficou conhecido pela :!,:: 
' ·'~ 

sociedade e órgãos da Administração Pública Municipal. ~.: . i 

Após a entrada em vigor da Lei nº 9.045, de 2017, a sigla passou a ser CMSD, ;....:: 
fato que ensejou confusão, posto que a antiga sigla, inclusive mais sonora, já se havia feito :' : 
conhecida . Outrossim, no diálogo com os demais Conselhos Municipais de Políticas sobre .~: 
Drogas do estado de São Paulo, percebe-se e prevalência da nomenclatura COMAD. :· .. 

o-"; 

Outra alteração proposta trata da inserção de suplentes a todos os membros 
1

. ; 

do Conselho, vislumbrando suprir o esvaziamento das reuniões quando da ausência dos f;l 
membros titulares. Esta medida enseja garantia de maior eficácia na promoção de Políticas ~; 
Públicas sobre drogas no município de Araraquara . 

Assim, tendo em vista a finalidade a que o Projeto de Lei se destinará, 
entendemos estar plenamente justificada a presente propositura que, por certo, ir ' 
a aprovação desta Casa de Leis. 

Por julgarmos esta propositura como medida de urgência, solici amos s 
presente Projeto de Lei apreciado dentro do menor prazo possível, nos termos do art. 8 
Lei Orgânica do Município de Araraquara. 

Valemo-nos do ensejo para renovar-lhe os protestos de estima e 



MUNICÍPIO DE 

Atenciosa mente, 

ED NHO SILVA 

Prefe t . O MUniCipal 

) 
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MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

PROJETODELEIN° o 8 o /2 o 2 o 
Altera a Lei nº 9.045, de 10 de agosto de 
2017, e dá outras providências. 

Art. 1º A ementa da Lei nº 9.045, de 10 de agosto de 2017, passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

"Dispõe sobre a reformulação do Conselho Municipal de Políticas sobre 
Drogas (COMAD) e dá outras providências." (NR) 

Art. 2º A Lei nº 9.045, de 10 de agosto de 2017 passa a vigorar com as 

seguintes alterações: 

"Art. 1º Esta lei reformula o Conselho Municipal de Políticas Sobre Drogas 
{COMAD), órgão colegiado vinculado à Secretaria Municipal de Planejamento 
e Participação Popular, de caráter consultivo e deliberativo, destinado a 
integrar, de forma conjunta e articulada, os órgãos de níveis federal, estadual 
e municipal que compõem o Sistema Nacional de Prevenção, Fiscalização e 
Repressão de Entorpecentes. 

Art. 2º São objetivos do COMAD: 

Art. 3º O COMAD será composto por 32 (trinta e dois) membros e seus 
respectivos suplentes, sendo: 

Art . 4º ............................. ..... ....................................... .... ...... ........... .. ... ... ........ .. . 

Parágrafo único. Ocorrendo vaga no COMAD por renúncia, morte ou 
incompatibilidade de função de algum de seus membros, o Chefe do 
Executivo efetuará nova designação, na forma do § 4º do art. 3º desta lei, 
respeitando-se a representatividade estabelecida na composição do 
Conselho. 

Art. 6º A Diretoria Executiva do COMAD será composta por Presidente, Vice
Presidente e Secretário, os quais serão eleitos por maioria simples dos 
conselheiros presentes à primeira reunião após a entrada em vigor da 
presente lei. 

§ 1º O mandato dos membros da Diretoria Executiva do COMAD será de 2 
(dois) anos, permitida uma única recondução. 

§ 2º O COMAD manterá uma Secretaria Executiva que atuará 
operacional de execução e implementação de suas resoluções, 
e normas, sendo responsabilidade da Secretaria Municipal de Pia 
Participação Popular oferecer infraestrutura e apoio técnico para 
funcionamento. 



MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

FLS.OOS3 
PRCC.~L.2.o 

l c.~\1.AJv-:~ ===V_ 

Art. 8º O COMAD reunir-se-á ordinariamente uma vez por mês e 
extraordinariamente sempre que necessário, sendo convocado pelo 
Presidente ou pela maioria dos seus membros titulares. 

§ 1º As reuniões do COMAD serão públicas e abertas, sendo assegurado o 
direito à voz a todos os participantes. 

§ 2º As deliberações do ce. AD dar-se-ão por maioria simples dos votos dos 
I 

conselheiros titulares o l!Í no . xercício da titularidade presentes." (NR) 

Art. 3º Esta lei entra em vigJr na ata de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL "PREFEI?O RUB NS CRUZ", 27 de fevereiro de 2020. 

E~INHO SILVA 

Pref~l • I 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUA l.E.:~~-0~ 
DESPACHOS 

Processo nº 104/2020 

Senhor Presidente, 
Analisando a propositura ora recebida, é a presente para transmitir-lhe as 

. 'f - df"- d. . -segumtes m ormaçoes, para e tmçao o nto para sua correta tramttaçao: 
Regime de tramitação: Regime de votação: 

Quórum: DE URGÊNCIA ÚNICA 
Data de recebimento: Prazo para apreciação: 

MAIORIA SIMPLES 
VOTAÇÃO SIMBÓLICA 

27 FEV 2020 30 MAR2020 
Comissões Permanentes que deverão se manifestar: 
1 - Comissão de Justiça, Legislação e Redação; 
2 - Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento; 
3 - Comissão de Saúde, Educação e Desenvolvimento Social. 

À Gerência de Gestão da Informação, para autuação, valendo-se, para tanto, 
dos dados previamente cadastrados no sistema quanto às informações sobre 
a proposição, o assunto e a autoria. 

Arar q A "i :ãt:lefe"~ ~ ei o de 2020. 
o""Í ~ ( '-- r----. 

(.D 'r.\. n. .KJ"\ ~ 'l't~~ 
VALDEMAR MAR INS ~ET~MOUCO MENDONÇA 

Dij etor Legt~ ativo 
' 

Visto. De acordo. 
Encaminhe-se os autos deste processo às 
comissões permanentes indicadas pela Diretoria 
Legislativa, na ordem em que indicadas. 



PARECERN° 

Projeto de Lei no 80/2020 

Processo n° 104/2020 

I ; . ' . 
105 

Iniciativa: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

Assunto: Altera a Lei n° 9.045, de 1 O de agosto de 2017 (Dispõe sobre a 
reformulação do Conselho Municipal de Políticas sobre Drogas), de modo a (1) 
mudar sua sigla para COMAD e (2) inserir suplentes para todos os membros do 
Conselho. 

Propositura formalmente em ordem, atendendo às normas regimentais 
vigentes. 

São de iniciativa privativa do Prefeito Municipal as leis que disponham 
sobre criação, estruturação e atribuições das Secretarias, ou Departamentos 
equiva lentes, e órgãos da Administração Pública direta e indireta, autárquica e 
fundacional (artigo 74, 111, da Lei Orgânica do Município). 

A Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento deverá manifestar
se sobre o assunto. 

Pela legalidade. 

Quanto ao mérito, o plenário decidirá. 

É o parecer. 

Sala de reuniões Z 8 FEV. 2020 

José Carlos Porsani 

Rua São Bento, 887, Centro, Araraquara- SP, CEP 14801-300 
www.camara-arq.sp.gov.br 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 
.----==---~ 

Comissão de Tributagão, Finanças e Orçamento FLS. ---=~:..._
PRoc. to 

PARECER N" o 6, '3 /2020 C M. ~~~-
Processo n° 104/2020 

Projeto de Lei n° 80/2020 

Iniciativa: PREFEITURA DO MU NICÍPIO DE ARARAQUARA 

Assunto: Altera a Lei n° 9.045, de 1 O de agosto de 2017 (Dispõe sobre a 
reformulação do Conselho Municipal de Políticas sobre Drogas), de modo a (1) 
mudar sua sigla para COMAD e (2) inserir suplentes para todos os membros do 
Conselho. 

Ao apreciar a matéria, a douta Comissão de Justiça, Legislação e 
Redação concluiu pela sua legalidade. 

No que diz respeito a sua competência , esta Comissão nada tem a 
objetar. 

Cabe ao plenário decidir. 

À Comissão de Saúde, Educação e Desenvolvimento Social para 
manifestação. 

É o parecer. 

Sala de reuniões das comissões, ____ Z_B_F_EV_._ZO_Z_O __ 

ç- ~ I 

Zé Luiz (Zé M 
Presidente da 

Elias Chediek Juliana Damus 

Rua São Bento, 887, Centro, Araraquara- SP, CEP 14801-300 
www.camara-arq.sp.gov.br 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQU 
Comissão de Saúde, Educação e 

Desenvolvimento Social 

PARECER NO 034 
Projeto de Lei n° 80/2020 

Processo n° 104/2020 

Iniciativa: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

C.M. 

/2020 

Assunto: Altera a Lei n° 9.045, de 1 O de agosto de 2017 (Dispõe sobre a 
reformulação do Conselho Municipal de Políticas sobre Drogas), de modo a (1) 
mudar sua sigla para COMAD e (2) inserir suplentes para todos os membros do 
Conselho. 

Ao apreciar a matéria, a douta Comissão de Justiça, Legislação e 
Redação concluiu pela sua legalidade. 

objetar. 
No que diz respeito a sua competência , esta Comissão nada tem a 

Cabe ao plenário decidir. 

É o parecer. 

Sala de reuniões das comissões, ----L-7...1.1.8_,_F--'=E'"'"'V.'-'Z""""'0-'=-'20'-----

G~~~J." da Farmácia 
Pre~ente da CSEDS 

Zé Luiz (Zé 

Rua São Bento, 887, Centro, Araraquara- SP, CEP 14801-300 
www.camara-arq.sp.gov.br 
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Resp. 

CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 
COMISSÃO DE JUSTICA, LEGISLACÃO E REDACÃO 

A Comissão de Justiça, Legislação e Redação, de conformidade com o que 
deliberou o plenário em sessão ordinária de 04 de março de 2020, aprovando o Projeto 
de Lei n° 080/2020, apresenta a inclusa 

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI No 080/2020 

Altera a Lei n° 9.045, de 1 O de agosto de 2017. 

Art. 1 o A ementa da Lei n° 9.045, de 1 O de agosto de 2017, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

"Dispõe sobre a reformulação do Conselho Municipal de Políticas 
sobre Drogas (COMAD) e dá outras providências." (NR) 

Art. 2° A Lei n° 9.045, de 2017, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 1° Esta lei reformula o Conselho Municipal de Políticas Sobre 
Drogas (COMAD), órgão colegiado vinculado à Secretaria Municipal 
de Planejamento e Participação Popu lar, de caráter consultivo e 
deliberativo, destinado a integrar, de forma conjunta e articulada, os 
órgãos de níveis federal, estadual e municipal que compõem o 
Sistema Nacional de Prevenção, Fiscalização e Repressão de 
Entorpecentes. 

Art. 2° São objetivos do COMAD: 

Art. 3° O COMAD será composto por 32 (trinta e dois) membros e 
seus respectivos suplentes, sendo: 

Art. 4° ................................... .. ...... .. ...... ................ .......... ....... .... ..... ... .. 

Parágrafo único. Ocorrendo vaga no COMAD por renúncia, morte ou 
incompatibi lidade de função de algum de seus membros, o Chefe do 
Executivo efetuará nova designação, na forma do§ 4° do art. 3° desta 
lei, respeitando-se a representatividade estabelecida na composição 
do Conselho. 

~~· .. ~~·.·~· .. ~i·;~~~;;~· .. ·~~·~·~·~~;~~ .. ·~·~· .. ~~·~·;~· .. ~~~~·.·~~~·;~~~·~· .. ~~~ 
P?' sidente, Vice-Presidente e Secretário, os quais ser- o eleitos por 



Foiha--:-~.,..,....

Proc. ----:~.:.u_~ 

CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARALRe=:sp:.::· ~=== 
COMISSÃO DE JUSTICA . LEGISLACÃO E REDACÃO 

maioria simples dos conselheiros presentes à primeira reunião após 
a entrada em vigor da presente lei. 

§ 1 o O mandato dos membros da Diretoria Executiva do COMA O será 
de 2 (dois) anos, permitida uma única recondução. 

§ 2° O COMAD manterá uma Secretaria Executiva que atuará como 
órgão operacional de execução e implementação de suas 
resoluções, deliberações e normas, sendo responsabilidade da 
Secretaria Municipal de Planejamento e Participação Popular 
oferecer infraestrutura e apoio técnico para o seu pleno 
funcionamento. 

Art. 8° O COMAD reuni r-se-á ordinariamente uma vez por mês e 
extraordinariamente sempre que necessário, sendo convocado pelo 
Presidente ou pela maioria dos seus membros titu lares. 

§ 1° As reuniões do COMA O serão públicas e abertas, sendo 
assegurado o direito à voz a todos os participantes. 

§ 2° As deliberações do COMAD dar-se-ão por maioria simples dos 
votos dos conselheiros titulares ou no exercício da titularidade 
presentes." (NR) 

Art. 3° Esta lei entra em vigor na~ 

Sala de reuniões das co 

2 



CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

Folha --r-'-"~110_1 
Proe. ~~..;...t.;rl~:... 

Resp. 

AUTÓGRAFO NÚMERO 070/2020 
PROJETO DE LEI NÚMERO 080/2020 

Altera a Lei n2 9.045, de 10 de agosto de 
2017. 

Art. 1Q A ementa da Lei nQ 9.045, de 10 de agosto de 2017, passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

"Dispõe sobre a reformulação do Conselho Municipal de Políticas sobre 
Drogas (COMAD) e dá outras providências." (NR) 

Art. 2Q A Lei nQ 9.045, de 2017, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 12 Esta lei reformula o Conselho Municipal de Políticas Sobre Drogas 
(COMAD), órgão colegiado vinculado à Secretaria Municipal de Planejamento 
e Participação Popular, de caráter consultivo e deliberativo, destinado a 
integrar, de forma conjunta e articulada, os órgãos de níveis federal, estadual 
e municipal que compõem o Sistema Nacional de Prevenção, Fiscalização e 
Repressão de Entorpecentes. 

Art. 2Q São objet ivos do COMAD: 

Art. 32 O COMAD será composto por 32 (trinta e dois) membros e seus 
respectivos suplentes, sendo: 

Art. 42 ............................................................................................................... .. 

Parágrafo único. Ocorrendo vaga no COMAD por renúncia, morte ou 
incompatibilidade de função de algum de seus membros, o Chefe do 
Executivo efetuará nova designação, na forma do § 42 do art. 32 desta lei, 
respeitando-se a representatividade estabelecida na composição do 
Conselho. 

Art. 62 A Diretoria Executiva do COMAD será composta por Presidente, Vice
Presidente e Secretário, os quais serão eleitos por maioria simples dos 
conselheiros presentes à primeira reunião após a entrada em vigor da 
presente lei. 

§ 12 O mandato dos membros da Diretoria Executiva do COMAD será de 2 
(dois) anos, permitida uma única recondução. 

§ 22 O COMAD manterá uma Secretaria Executiva que atuará como órgão 
operacional de execução e implementação de suas resoluções, deliberações 
e normas, sendo responsabilidade da Secretaria Municipal de Planejamento 
e Participação Popular oferecer infraestrutura e apoio técnico para o seu 

pleno funciona~i~l~o . 
~. "·'· .. Jl. MUNIC! J..J;.;;;:;-oo-
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUA 

Art. 8º O COMAD reunir-se-á ordinariamente uma vez por mês e 
extraordinariamente sempre que necessário, sendo convocado pelo 
Presidente ou pela maioria dos seus membros t it ulares. 

§ 1º As reuniões do COMAD serão públicas e abertas, sendo assegurado o 
direito à voz a todos os participantes. 

§ 2º As deliberações do COMAD dar-se-ão por maioria simples dos votos dos 
conselhei ros t it ulares ou no exercício da titularidade presentes." (NR) 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na dat a de sua publicação. 

"PALACETE VEREADOR CARLOS ALBERTO MANÇO", 4 de março de 2020. 

NESAN~~ 
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Estado de São Paulo 
- Palacete Vereador Carlos Alberto Manço · 

Gabinete da Presidência 
Rua São Bento, n° 887- Centro 

· · CEP 14801-300- ARARAQUARA !SP 
Telefone PABX (16) 3301-0600- FAX(16) 3301-0647 

Oficio n° 038/2020-DL "' 
-Araraquara, 04 de março de 2020 

A Sua Excelência o Senhor 
Edson Antonio Edinho da Silva 
Prefeito do Município de Araraquara 

Assunto: Encaminhamento de autógrafos 

Exce.lentíssimo Senhor Prefeito, 

Em obediência ao artigo 81 da Lei Orgânica do Município, encaminho, anexos, 
os autógrafos aos projetos de lei aprovados na sessão ordinária rea:Iizada nÔ ·dia 03 de março 
de 2020 a seguir relacionados: 

Autógrafo 

.064/2020 
065/2020 

066/2020 

067/2020 

068/2020 

069/2020 
070/2020 
071 /2020 

Projeto 
Ementa 

de Lei 
408/2019 Denomina Avenida Bancário Nelson Demarzo via pública do Município. 

412/2019 Denomina Avenida Socorrista Anderson Antonio Orizo via pública dÓ Município. 
Autoriza o Poder Executivo a contratar or,,erações de crédito com a ·caixa 

072/2020 
Econômica Federal, até o limite de valor que especifica, para a execução de 
reformas e adequações nos espaços públicos que especifica, e dá outras 
providências. 
Autoriza o Poder Executivo a contratar operações de crédito· com a Caixa 

073/2020 Econômica Federal, até o limite de valor que especifica, para modernização, 
expansão e melhoria de eficiência da rede de iluminação pública do Município, e 
dá outras providências. ' 

Dispõe sobre a utilização dos depósitos judiciais, nos termos· dos incisos I e 11 do § 
078/2020 2° do art. 1 O 1 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Consti-tuição 

da República Federativa do Brasil, e oá outras providências. 
079/2020 . Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementai, e dá outras providências. 

080/2020 Altera a Lei no 9.045, de lO de agosto de 2017. 

081 /2020 Altera a Lei no 9.892, de 12 de fevereiro de 2020. 

Atenciosamente; 

,,, 

j 

e-mail : legislativo@camara-ar~ . sp .qov . br 
www.camara-arq .sp.qov.br 

CÂMARAMUNlClPAL 
DE ARARAQ!!ARA 



MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
-Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania-

OFÍCIO. SMJC/E4,0 NQ 007/2020 Em OS de março de·2020 

Ao 
Excelentíssimo Senhor 
TENENTE SANTANA 

'" 

Processo n° . -4041 rXJJd.IJ 
À Gerência de Gestão da Informação 

Para os devidos fins. • 

Presidente da Câmara Municipal 
Rua São Bento, 887 

~~ ' 
L..-9.\/f#=.~~r+::::t--

14801-300- ARARAQUARA/SP 

Excelentíssimo Senhor: 

I 

Pelo presente, com ,,,os nossos cordiais 
cumprimentos, tomamos a liberdade de passar às .mãos de Vossa Excelência, 
para os devidos fins, as inclusas Leis Municipais abaixo relacionadas: 

. ' · Lei · Data Autógrafo ·· .. Projeto de. Lei · 

9905 04/03/2020 066/2020 072/2020 

9906 04/03/2020 067/2020 073/2020 

9907 04/03/2020 068/2020 078/2020 

9908 04/03/2020 069/2020 . 079/2020 
~ 9909 04/03/2020 070/2020 080/2020 

9910 04/03/2020 071/2020 08:1./2020 

. Na oportunidade, renovamos os protestos de 
nosso elevad~ apreço e distinta consideração. 

("RAP") . 

Atenc}osamente, 

/),. 
I /j . 

~- ~~/./. ; ../ '" 
. ~\}··~ '"'V-80l~ 
MARINA RIBEIRO DA SILVA 

Coordenadora Executivo de Justiça e Cida_dania 



~~ ~A Jf; Proc. 10~ lO 

.;."fo>·~ Folh~-----~ 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA\R~_:P -
LEI N!! 9.909, DE 4 DE MARÇO DE 2020 

Autógrafo n!! 070/2020- Projeto de Lei n!! 080/2020 

Altera a Lei nQ 9.045, de 10 de agosto de 
2017. 

O PREFEITO DO M UNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, com 
fundamento no inciso IV, primeira parte, do "caput" do art. 112, da Lei Orgânica do Município 
de Araraquara, de acordo com o que aprovou a Câmara Municipal em sessão ordinária de 3 
de março de 2020, promulga a seguinte lei: 

Art. 1Q A ementa da Lei nQ 9.045, de 10 de agosto de 2017, passa a vigorar com 
a seguinte redação: 

"Dispõe sobre a reformulação do Conselho Municipal de Políticas sobre Drogas 
(COMAD) e dá outras providências." (NR) 

Art. 2Q A Lei nQ 9.045, de 2017, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 1Q Esta lei reformula o Conselho Municipal de Pol íticas Sobre Drogas 
(COMAD), órgão colegiado vinculado à Secretaria Municipal de Planejamento 
e Participação Popular, de caráter consultivo e deliberativo, destinado a 
integrar, de forma conjunta e articulada, os órgãos de níveis federal, estadual 
e municipal que compõem o Sistema Nacional de Prevenção, Fiscalização e 
Repressão de Entorpecentes. 

Art. 2Q São objetivos do COMAD: 

Art. 3Q O COMAD será composto por 32 (trinta e dois) membros e seus 
respectivos suplentes, sendo: 

Art. 4Q ...... ........ ...... .. .... ........... ......................... .............................. ... ................. . 

Parágrafo único. Ocorrendo vaga no COMAD por renúncia, morte ou 
incompatibilidade de função de algum de seus membros, o Chefe do Executivo 
efetuará nova designação, na forma do § 4Q do art. 3Q desta lei, respeitando
se a representat ividade estabelecida na composição do Conselho. 

6Q A Diretoria Execut iva do COMAD será composta por Presidente, Vice
resi ente e Secretário, os quais serão eleitos por maioria simples dos 

presentes à primeira reunião após a entrada em vigor da 

§ lQ mandato dos membros da Diretoria Executiva do COMAD será de 2 ,,.JJ.. J 

(doi anos, permitida uma única recondução. __,/~'i' -

I , ~ 
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,, ~ Folha 

Proc. fO~ Wl.O 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA ' R'~~ 
§ 2º O COMAD manterá uma Secretaria Executiva que atuará como órgão 
operaciona l de execução e implementação de suas resoluções, deliberações e 
normas, sendo responsabilidade da Secretaria Municipal de Planejamento e 
Participação Popular oferecer infraestrutura e apoio técnico para o seu pleno 
funcionamento. 

Art. 8º O COMAD reunir-se-á ordinariamente uma vez por mês e 
extraordinariamente sempre que necessário, sendo convocado pelo 
Presidente ou pela maioria dos seus membros titulares. 

§ 1º As reuniões do COMAD serão públicas e abertas, sendo assegurado o 
direito à voz a todos os participantes. 

§ 2º As deliberações do COMAD dar-se-ão por maioria simples dos votos dos 
conselheiros titulares ou no exercício da titularidade presentes." (NR) 

Art. 3º Esta lei entra em vigor a de sua publicação. 

S CRUZ", 4 de março de 2020. 

j J 

Finanças 

nia na data supra. 

- ~-· ' ~ 
C/ '. MARI~IRO DA.SILVA 

Coordenadora Executiva de Justiça e Cidadania 

Arquivada em livro próprio. ("RAP"J. 
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